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Indicação nº___/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento nesta 

Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao 

Exmo.  Senhor  Ary  Roberto  Moreira,  Secretário  Municipal  de 

Manutenção e serviços que viabilize o serviço de Poda de árvore, 

na rua Ana Campos Deloto,  próximo ao número 1, no bairro Rui 

Pinto Bandeira, neste Município.

Justificativa: 

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos 

munícipes. A poda da árvore com galhos que estão entre os fios 

de internet é uma medida necessária para garantir a segurança, a 

preservação das pessoas que passam pela via e do sistema de 

telecomunicações  e  o  bem-estar  da  comunidade.  Ademais,  a 

manutenção da árvore é essencial para evitar que seus galhos 

possam  cair  durante  tempestades  ou  ventos  fortes,  prevenindo 

possíveis danos aos fios e garantindo a segurança de pedestres e 

veículos que transitam pela área.

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 20 de Fevereiro de 2025.

CREONE GOMES DA SILVA
Vereador – PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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